
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA ivitiNiCiPAL DE ARAME 
CNP!: 12.542.76710001-21 FONE FAX 99 3532 4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E UR13AN1SMO DE ARAME - MA, convoca a empresa 
PAVIMENTADORA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 
40.019.445/0001-38, para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° PE 012 2024. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

ARAME - MA, 27 de Junho de 2024 

- 1t! (c! 
JOÃO VICTOR PESTANA SANT': GO 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTUR1X MUNiCiPAL DE ARAME 
rNpi: 12342.767/0001-21

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N" 20240137 

Processo Administrativo n° 00000019/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA/OBRA 
N° 20240137, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - 
MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL ryp OBRAS P URBANISMO E A 
EMPRESA PAVIMENTADORA LTDA. 

O Município de Arame, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA. 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, representado neste ato pelo Sr. 
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO, Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo, portador do CPF n° 058.154-413-76, residente na Rua Rio Branco s/n, 
Centro, Arame — MA, CEP: 65945-00, e do outro lado PAVIMENTADORA LTDA, 
CNPJ/CP1' 40.019.445/0001-38, com sede na VIA DE ACESSO A BR-135 AV. 
EMILIANO N" 1001 SALA 07, VILA MARANHÃO, São Luís - MA, CEP 
62091-320, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. YURY BRENDO SOARES CAMPOS, portador do CPF 057.226.983-85, 
residente e domiciliado na Rua 98, n° 03, Quadra: 36, Paço do Lumiar — MA, CEP: 
65130-000, têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1_1_ n objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 
para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE ARAME - MA, 
Proposta 048423/2023, Contrato de Repasse 945450/2023, que será prestado nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se 
encontram anexos ao Edital do processo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
de número PE 012 2024, que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE ARAME 
(-Np!: 1.7.541:767i0001 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

1 SERV PRELIMINARES 267.644,51 

_I 

5,18% 

1.1 CPU 1569 Próprio Placa de obra em chapa de aco 
galvanizado 

m 2 9 371,79 461,87 4.156,83 0,08% 

1.2 CPU 1570 Próprio 
Mobilização de Maquinas e 
equipamentos 

und 1 17.579,10 21.838,52 21.838,52 0,42% 

1.3 CPU 1571 Próprio 

Administração local - 
(encarregado geral e engenheiro 
civil junior com encargos 
complementares)

mês 6 32.419,60 40.274,86 241.649,16 4,67% 

PAVIMENTAÇÃO 1.105.498,90 21,38% 

2.1 4011209 SICRO3 Regularização do subleito m2 31198,4 1,08 1,34 41.805,85 0,81% 

2.2 4016007 SICRO3 
Escavação e carga de material de 
jazida com trator de 97 kW e 
carregadeira de 1,72 rn3

rn3 19052,25 4,54 5,64 107.454,69 2,08% 

2.3 93589 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 80705,33 2,63 3,26 263.099,37 5,09% 

2.4 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% 
do Proctor normal m3 19052,25 4,63 5,75 109.550,43 2,12% 

2.5 4011351 SICRO3 Imprimação com asfalto diluído m 18550,4 0,36 0,44 8.162,17 0,16% 

2.6 4011444 SICRO3 Areia asfalto a quente - fa xa A - 
areia comercial 

t 1994,17 165,57 205,68 410.160,88 7,93% 

93590 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 0712020 

M3XKM 140055,52 0,95 1,18 165.265,51 3,20% 

3 
RECUPERAÇÃO DE AREA 
DEGRADADA 18.671,20 0,36% 

3.1 CPU 1572 Próprio 
Reparação de danos a áreas de 
jazidas m2 1 19052,25 0,79 0.98 18.671,20 0,36% 

4 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
BETUMINOSOS 1.225.528,83 23,70% 

4 AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DO 
MATERIAL 1.225.528,83 23,70% 

4.1 rPU15RR Próprio ASFALTO np t ijnn CM-30 T 22,26 5,615,83 5..975, 5 155.998,011 3,00% 

4.2 CPU 1565 Próprio CIMENTO ASFÁLTICO CAP-50-70 T 159.07 4.556,48 5.660,52 900.418,92 17,41% 

4.3 CPU 1568 Próprio TRANSPORTE DE ASFALTO 
DILUÍDO CM-30 T 22,26 753,83 936,48 20.846,04 0,40% 

'' CPI-) 1567
. 

PI‘SPII°
TRANSPORTE DE CIMENTO 
ASFÁLTICO CAP- 50-70 T 159, L17 753,83 938,48 148.965,87 2,88% 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA MUNiCiPAL DE ARAME 
("NP!: 1234/.767/0001../1

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

5 DRENAGEM 2.229.631,50 43,11% 

5.1 

5.2 

94287 

94273 

SINAPI 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 
10 CM ALTURA. AF 06/2016 

M 7963 

7293 

44,81 

59,85 

55,66 

74,35 

443.220,58 

542.234,55 

8,57% 

10,48% SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA MAR URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 

5.3 94276 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO 
INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. 
AF 06/2016 

M 670 59,80 74,28 49.767,60 0,96% 

5.4 94990 SINAPI 

EXECUÇÁO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF 08/2022 

ma 764,45 746,26 927,07 708.698,66 13,70% 

5.5 104658 SINAPI 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE , 
ASSENTADO SOBRE  CONCRETO

ARGAMASSA. AF_05/2023 

m2 2359,26 134,63 167,25 394.586,23 7,63% 

5.6 2003407 SICRO3 
Descida d'água de aterros em 
degraus - DAD 02 - areia e brita 
comerciais 

m 92 263,69 327,58 30.137,36 0,58% 

5.7 SARJETÃO 60.986,52 1,18% 

5.7.1 4805749 SICRO3 Escavação manual de vala em 
matada; de la categoda ma 63 67,95 84,41 5.317,83 0,10% 

5.7.2 100576 SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 
DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF 11/2019 

m 210 2,50 3,10 651,00 0,01% 

5.7.3 00007156 SINAPI 

TELA DE ACO SOLDADA 
NFRVI IRAI-g, C.A-60, 0-196, (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 m' MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 
X 10 CM 

231 28,65 35,59 8.221,29 0,16% 

5.7.4 94293 SINAPI 

EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE 
CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 100 CM CASE X 
20 CM ALTURA. AF_06/2016 

M 210 179,38 222,84 46.796,40 0,90% 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
rNPJ: 1 /.347:767/0001.../1

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 238.424,13 4,61% 

6.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 167.333,73 3,24% 

6.1.1 102512 SINAPI 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO 
SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETTv'A A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, 
APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 15926 5,51 6,84 108.933,84 2,11% 

' 1.2 CPU 1573 Próprio 

Rampa padrão para acesso de 
deficientes a passeio público, em 
concreto simples fck=25mpa, 
desempolada, com pintura 
indicativa em novacor, 02 demãos 

und 76 323,04 401,31 30.499,56 0,59% 

6.1.3 102501 SINAPI 

PINTURA DE FAIXA DE 
PEDESTRE OU ZEBRADA COM 
TINTA ACRíLICA, E = 30 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. 
AF 05/2021 

m 2 399 24,48 30,41 12.133,59 0,23% 

6.1.4 102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COM 
TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF 0512021 

M 7963 1,60 1,98 15.766,74 0,30% 

6.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 71.090,40 1,37% 

6.2.1 5213440 SICRO3 

Placa de regulamentação em aço D 
= 0 6.0 rn - película retrorrefletiva ' tipo I + SI - fornecimento e 
implantação 

un 2 243,37 302,33 604,66 0,01% 

6.2.2 5213464 SICRO3 

Placa de advertência em aço, lado 
de 0,60 m - película retrorrefletiva 
tipo I+ SI - fornecimento e 
implantação 

un 76 247,16 307,04 23.335,04 0,45% 

.2.3 5213444 SICRO3 

Placa de regulamentação em aço, 
R1 lado 0,248 m -película 
retrorrefletiva tipo I + SI - 
fornecimento e implantação 

un 70 247,18 307,07 
1 

21.494,90 0,42% 

6.2.4 103696 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALA0,0 
DE SUPORTE DE MADEIRA 
PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 
M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
AF_03/2022 

UNI 148 139,54 173,35 25.655,80 0,50% 

7 SERVIÇOS FINAIS 86.419,20 1,67% 

7.1 CPU 1570 Próprio 
Mobilização de Maquinas e 
equipamentos und 1 17.579,10 21.838,52 21.838,52 0,42% 

7.2 CPU 1574 Próprio Limpeza final de Obra rn' 31198,4 1,67 2,07 64.580,68 1,25% 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

4 

4.328.988,82 

760.162,32 

5.171.818,27 
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ESTADO DO MARANHÃO 

rREFEiTURA MUNiCiPAL 't.)E ARAME 
rNPI: 11541 .7 g7 Inani 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, bem como na licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 012 2024. 

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

3.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
extinguindo-se em 27 de Junho de 2025, podendo ser prorrogado na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

5. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do 
CONTRATANTE de comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA i'vlUNICIPAL DE ARAME 
rNPJ: 12.542,767/0001../1

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

(cinco por cento) do valor global do contrato, mediante a opção por uma das 
seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado peio Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

§ 1". Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de -
30 (trinta) dias, contados da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para apresentar a garantia, como condição para a 
assinatura do contrato. 

§ 2°. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA 
não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

§ 30. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá 
assumir a execução e concluir o objeto do contrato. 

§ 4°. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta 
da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

§ 5°. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a 
integralidade da importância segurada indicada na apólice. 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

- Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

11 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme 
disposto no art. 100 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 

III - Cumprindo o disposto no § 5" do art. 59 da Lei 14.133/2021, será exigida 

garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

6 



ESTADO DO MARANHÃO

RA MUNiPREFEiTU CiPAL DE ARAME 
rNpi: /.547.767/0001../1

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis. 

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

II - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA; e 

IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior. 

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em 
conta específica indicada pela Administração, com correção monetária. 

5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição. 

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

5.9. Será considerada extinta a garantia: 

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a 

7 
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CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

VIII - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

8 
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 6.1 deste Edital, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 6.1 deste Edital, 
bern corno pelas infrações adrninistrílti-v'as previstas nos incisos TI!  IV, V, VI 
e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 
(art. 156, §9°). 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a muita (art. 156, §7'). 

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - Às peculiaridades do raso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ri° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e. contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei if 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (cNVP), instirindfw no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
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163 da Lei n° 14.133/2021. 

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1.0 valor total da presente avença é de R$ 5.171.818,27 (cinco milhões, cento e 
setenta e um mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e sete centavos). 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tr,..utnQ e/nu irripnqns, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL 1--)E ARAME atestar a execução do objeto do 
contrato. 

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 
à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do INCC, a título de compensação 
financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia 
anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a 
cada mês de atraso. 

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar 
à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
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a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pl'Iblico, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem corno quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, r1Q pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 

não regularize sua situação. 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar tf 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado - 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice Nacional da Construção Civil - INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do INCC, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, na dotação 
orçamentária: Exercício 2024 Projeto 1101.154510011.1.013 Implantação, 
Pavimentação e Recuperação de Vias Públicas, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
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estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

1 1. DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por remo) do valor inicial atualizado do contrato_ 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

13.1. Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n° 14.133/21. 

13.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
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contratado, e lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 27 de Junho de 2024. 

, (,) 
• \l/v901 

SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 
CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 

JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 
CPF 0058.154.413-76 

CONTRATANTE 

YURY BRENDO 
SOARES 
CAMPOS:057226983 
85 

Assinado de forma digital 
por YURY BRENDO SOARES 
CAMPOS:05722698385 
Dados: 2024.06.27 10:14:19 
-0300' 

PAVIMENTADORA LTDA 
CNPJ 40.019.445/0001-38 

YURY BRENDO SOARES CAMPOS 
CPF 057.226.983-85 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

cal • abGi 903-'8 5 
2- 1Z.Inentai Át Linz. 

62.tilst-k -bc 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20240137 

ORIGEM • PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 012 2024 

CONTRATANTE • SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CONTRATADA(0) • PAVIMENTADORA LTDA 

OBJETO • Contratação de empresa especializada para 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE ARAME - MA, Proposta 
048423/2023, Contrato de Repasse 945450/2023. 

VALOR TOTAL • R$ 5.171.818,27 (cinco milhões, cento e setenta e um 
mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e sete centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2024 Projeto 
1101.154510011.1.013 Implantação, Pavimentação e Recuperação de Vias Públicas, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.21, no valor de R$ 5.171.818,27 

VIGÊNCIA • 27 de Junho de 2024 a27 de Junho de 2025 

DATA DA ASSINA'ITRA . '1^7 A 
G 1 kik; J UIIIlU UG- LAJL,'-t 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20240137, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE 
ARAME - MA e a empresa PAVIMENTADORA L IDA, devidamente inscrita, no 
CNPJ sob o n° 40.019.445/0001-38, referente ao processo licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 012 2024. 

ARAME - MA, 27 de junho de 2024 

à"-t-e (1447:154
N RACIANE FEITOZA 

Pregoeira Municipal 


